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Contrato n°: 007 /CR/1998 

Autos DER n°: 223.965/DER/1997 

Expediente n°: 000.160/2003 

Pelo presente instrumento, o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

ESTADO DE SÃO PAULO DER/SP, neste ato representado por seu 

Superintendente, Engº. Pedro Ricardo Frissina Blassioli, a AGÊNCIA REGÜLADORA 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, ARTESP, instituída pela Lei Complementar 914/02, aqui representada J?Or 

seu Diretor Geral, Dr. Sílvio Augusto Minciotti, nos termos do Decreto nº 46. 708/02 e 

do Decreto 46.875/02, e a CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S/ A, 

representada por seu Diretor Presidente, Irineu B. Meirelles e por seu Diretor de 

Operações, Hamilton Amad~ aditam e modificam o Contrato de Concessão em 

epígrafe, nos termos que se seguem: 

Objeto do Contrato: Exploração, mediante Concessão, da Malha Rodoviária 

correspondente ao Lote 22, compreendendo a execução, gestão e fiscalização dos 

Serviços Delegados, Serviços Complementares e Apoio aos Serviços não Delegados. 

' ... 
Finalidade: O presente termo tem por finalidade aditar e modificar o Contrato de 

Concessão 007/CR/1998 por mútuo acordo entre as partes, 

Considerando a alteração introduzida pela Lei Complementar nº 100, de 

22/dezembro/99, que autorizou os Municípios a tributarem os serviços de 

exploração de rodovias mediante cobrança de preço dos usuários, 

envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, 1 
1 

melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, 

operação, monitoração, assistência aos usuários e outros definidos em 

contratos, atos de concessão ou de permiss~em bªs ofi~ JP_Q 
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Considerando que o Contrato de Concessão n° 007/CR/1998, prevê em 

sua cláusula nº 26, item 26.1, inciso IV, direito à recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro diante de alterações legais, de caráter específico, que 

tenham impacto significativo e direto sobre as receitas ou sobre os custos 

dos serviços pertinentes às atividades abrangidas pela Concessão, para 

mais ou para menos; 

Considerando que a Concessionária apresentou seu pedido devidamente 

instruído com a documentação prevista no õfício circular CST - GER: -

Circular 355; 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A CONCESSIONÁRIA fica autorizada a descontar mensalmente 

dos valores previstos na cláusula 47.1, inciso II, alínea "b" do contrato ora aditado, o 

valor efetivamente recolhido à título de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISS) nos termos da Lei Complementar 100/99. 

Uma vez que o valor do desconto autorizado é insuficiente para o 

cabal cumprimento da obrigação tributária, a CONCESSIONÁRIA poderá ainda 

ded,u~ir do ônus variável, estabelecipo na cláusula 47.1, inciso I, .a diferença que vier 

a ser apurada. 

A autorização do desconto acima mencionado fica condicionada à 

demonstração do efetivo pagamento da exação, através das guias de recolhimento 

devidamente autenticadas pela instituição recebedora . 

CLÁUSULA SEGUNDA 

o presente instrumento vigerá até 31/12/03, a contar desta data. 



~ARTESP 
C L Á U S U L A T E RC E I R A 

Continuam em vigor todas as demais cláusu las, condições, 

anexos e demais termos do Contrato de Concessão nº 007 /CR/98, naquilo que não 

conflitarem com o conteúdo deste ou que não tenham sido aqui expressamente 

alterados. 

O presente instrumento, lavrado em 4 (quatro) vias, em 3 (três) 

folhas, na Diretoria Geral da ARTESP, situada na Rua Iaiá, 126, 11º andar, São Paulo - ~ -
- SP, aos 9 de abril de 2003, lido e achado conforme é assinado pelas partes 

e testemunhas . 
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ENERGIA 

Secretário: MAURO GUILHERME JAAOIM AACE 
Rua BU Clntni, U7 ·Consolaç.io. CEP 01415-001 
Ttt JlJ&.7000 . 

O Oi1ator da Investimentos decida pelo deferimento da 
Nolifieaçio INVIAMP n• 408(01, pelo atraso na roncluúo 
da obra de melhoramento do disposilivo de retorno. km 
162-t300 da SP-280, impondo a pena df multa a Concessio­
nãria de Rodovias lntegrad.as do Ots1e S/A - SPVIAS fExpo. 
dieme n' 9·84677/17/0ER/2001 : Prolocolo ARTESP n• 
t2162/0H. 

CfTÁAIOS LTOA. No Mtntido de Autori1ar 1 sua 1enovitÇáo 
no DER sob o n' 318, p:ira e;icploraçio de anúncios em ter· 
renas adjacentes. 

Autos n. 235.168JOER/2003-Fibric.a do Painel ltda.· em 
face das "°'formaç6ts. contKfas nos PJesemes autos e do 
parecer da Com1sdo de Registro C&d.utraf cSe trs.30. DEFI­
RO requenmenio de fts 02 da firma FÁBRICA 00 PAJNEL 
lTOA.. No sentido de Au1ori1ar o uu cad.111ramento no 
DER sol> o n' 495. para ex:ploraçio de anUnc1os em terre· 
nos adjacentes. 

COK.2820 · 229.58WéM001 · 16.675 
CDM676J -229.58WERn001 - 27.830 
cPW2906. 229.58J/DER/2001 . 42.722 
BZV0509 · 229.58J/DER/2001 · <õ.052 
CTN4120 • 229.S831t>ER/2001 · •5.819 
BKP9506· 229.58li()EAf2001 · .CU13 
8$136'4 - 229.583/0EMOOl · 43.809 
8Vfl590 · 229.583/DER/2001 • 39.&54 
BP~12 • 229.58lo0EA/2001 · 39.700 
CKR0422 · 229.583/DEMOOI · 3<.576 
CVU2272 · 229.58llDEl\l2001 - 33.UJ 
CJVUJO · 229.58JiOER/2001 · J0.017 
Cl..Z94S9 · 229.58llOEA/2001 • 32.181 
BVJ9ó56 • 229.583/DER/2001 • 32.162 
006024. 229.!iBl{)EAnOOl. J2_ 14l 
COE5m . 229.583/0EMOO! . 32.020 
CJV4960 • 229.SBMlER/2001 · 29.725 

CÇMISSÃO DE SERVIÇOS 
PUBLICOS DE ENERGIA 

OtspKhos do Con»súrio-Gtr• I 
0.22·5-2003 

O Oirelor de Investimentos deckle pelo deferimento di 
No1ifiuçio INV/AMP n• 215/01, pelo alli5so no início da 
obra do implantação da árH de dascanso, km 168+000, 
pista leste da SP· 127. irn pondo ;i pena de multa a Conces­
sionária de Rodovias Integradas do Oeste S/A . SPVIAS 

Autos n. 211.59.t/DER/1991·2' vol.-Vísolux P1inCis S}C 
lida EPP.· em face das informações conridts nos presentH 
alJlos e do parecer da Comissão de Registro ~dastra l de 
fls.166. DEFIRO requerimento do tis 158 da f11rma VISOLUX 
PAfNflS SIC LTOA €PP no senrido de Auiorilat a $Ua reno­
vaçjo no DER sob o n' 383. pan exi>'Oreçio de anüncios 
em terrenos ad1eoonle5. 

Decisão sobre pedido d1 reconsideraçáa impett1do 
pel1 Bandeinnle Energia S.A . . Auto de lnfr1ç~o n• 
0135{TM'81J2002 

lExpectiente n' 9-84142/l7/0ERl2001 • Protocolo ARTESP n' 
797W11. 

h1minado. o pedido de reconsideração interpos10 
pela Bandeirante Energi1 S.A. os Conselhe-iros do E. Con· 
selho Otjiberativo da Comisdo de Serviços Ptlblicos de 
Energia· CSPE, com base no f 1• do artigo 23, da Rt1ol1J· 
çáo ANEEL nt 318. de 06.10.98, decidiram negar-lhe ptovi· 
monto, e, em c:omeqúencia, manter a penalidade de mutta 
qoe lht foi aplicada. 

O Oireror d• Investimentos decidt pelo deferimento dJ 
Notif1<:açào INWAMP n' 310/Dt, Ptk> auaso na eonclusio 
da obre de implantação da írea d• descanso. km 163+000, 
pista lesta da SP-127, impondo a pena de multa 1 Concts­
sionário de Rodoll"las lmegradu do Oeste S/A · SPVIAS 
!Expediente rt' "'310/17.iOER/2001 • Ptorocolo ARTESP n• 
887JW1 1. 

O Oilttor de lnvostimen1os decide pelo deferimanto da 
No1if!QÇJ0 INV/AMP n• '20/01, pe)O artaso no inicio da 
obt1 de ;itargamonto do dispositivo, km 240.020 da SP· 

o. 23.S.200l 
lla!ifi<Mdo: 
"°'lermos do art. 26 da lf 8.~3. com as alterações 

subs.oQüentes em vista dos documentos c:onstantes no Pro­
cesso N' CSPEIOJ0/2003. a contratação do Doutor Pedro 
Alejandro Antmann Scapusio, pan1 realitação de estudos e 
exaraçio de pareceres. viS61ldo dar esteK> técnico econõmi. 
1»f111anc:eiro aos tn1b•lhos d1 CSPE para impl•ntaçio d• 
revtÃo wHirfa dos &et'Viços de distribuição de gás c1na(~ 
udo no Est1do de Slo Pau\o. no valo1 de RS 610.000,00 
nos tetmos dos anigos 25, inciso li e 13 da Lei ftderal n• 
8.666193. 1ltend1 pelas leia n' 8.883J94 e 9,64{W8 t, no 

· que ccxibor, ne lei Estadual 6.544189; 

258, impondo 1 pena ele muha a Conces.sion.jria de Rodo­
vias lnteg11das do Oeste S/A • SPVIAS (Expediente n• 9-
8,719117..t>ERl2001 ·Protocolo ARTESP n• 1265&'01). 

O Oire1or de lnvenimamos decide pelo deferimento da 
Nolificação INV/AM~ n• S51/02, pelo etraso na eonclusio 
da obn de e/argamento do dispositivo, tm 2.W..020 da SP· 
258, Wnpondo 1 pena de multa 1 Conoes:sionáril de Rodo­

·'t"ill lniegradH do Oeste SIA • SPVIAS (fXpediente n• ~ 
8S026t17it>ERl2002 • ProtocoloAATESP n• 15200.'02). 

O Oirotor de lnveitimantoa: docide pelo deferimento da 
Notifü:açio INV/AMP n' 141/01, pelo atraso no inic io da 
obra de m1lho11menlo do dispositivo de retomo, km 
150+900 da SP-280. impondo a pene dt multa a Concessio­
ní ria de Rodov!H lnt&gradas do Oeste S/A • SP"1AS (Ex~ 
diente n• 9·8407t/17/0ER/2001 · Protocolo ARTESP n' 

l'IOI termos do art. 26 da lf 8.666/93, com e.s aJ1er1ÇõeS 
subwqüentes tm vista dos documentos constan1ei no Pro-

• •. cesso N' CSPEJ0681200l, • cooc11Cação do perito Ni\laldo 
•. SiMtit1 Sim6es, pa~ emisúo do parecer tknM:_~ objct'"1tA--
~ do o estabelecimento de proeedimenros paf1 a iottgraç.lo 

dos insu"u~nros da Politica :J1 Meio Ambiome e de Rtcur· 
sos Hídricos no Estado de Sio Paulo, no velor de RS 
27.000,00, nos tennos dos enigos 25. inciso li e 13 d~ lei 
Federal n' 8.666/93, alterada pal11 le is n1 8.883/94 a 
9.~ t. no que couber, ne lei Estadual 6.544/89. 

7492Ai ii. . . 
O Diretor de lrrvestimentot decida pek> <Mferimen10 da 

Notific.eç!o INV/AMP n• 406/01, peto 1truo no inicio da 
obra de melhoramento do di•poaitivo de retorno. km 
150+900 da SP-280, impondo a Ptne de mutta a Conceuio­
náril dt Rodovias Integradas do Ot.ste SIA • SPV1AS lbP9'" 
di ante rt' 9·8'675117/0ER/2001 • Protocolo ARTESP n• 
12163,'01). 

TRANSPORTES 

Secret.trio: DARIO RAIS LOPES 
Rua lai.i, 126 • lt.aim BitM CEP 04&42.gG6 
Tol. PABX: 3707·2499 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
E.rcratosd9Corrb"lfo 
Proc. ST· JJ/1003 · Contrato ST- 01/2003 
Contr1t1nte: Secretari1 dos Transponos 

o..p.chos de 21.S.2000 
O Diretor de Controla Econõmieo t financeiro decide 

pelo deforimen10 de notificaçio OCf rr' 1'7I02. impondo e 
ConceHioniria de RodoviH lntagradu do Oeste S/A • 
SPVIAS a pena de 1dvortfnci1 (E;icptdiente n• 9· 
65521/17/0ER/2002 ·Protocolo ARTESP n' 21357I021. 

O Diretor de Controle Econõmico e Financeiro decide 
pe\o deferimenco da norifieeçio OCE rt' 13Ml2. Impondo 1 

Conces5ionírle da Rodovies lnttgrldH do Oeste S/A • 
SPVIAS e pena de edventncie (E;icpediente n• 9. 
8.5418/17i0ER/2002 • Protocolo ARTESP n• 19706"02l. 

Contrat1da : Prodesp · Cia. Processamento de Dados 
do Estado. de São Paulo 

O Diretor de Controle Econõmico a fiminceiro decide 
pelo daferímen1o da notificação OCE ~ 170/02, impondo a 
Concession3ri1 de Rodovias lntegredu do Oeste S/A • 
SPVIAS 1 pene d1 1dvert6ricie !Expediente n' 9. 
8575&17/0ER/2002 • Protcx:ok> ARTESP n' 23905.l021. 

Objeto: Prestação de Sorviço1 de Informática • Vaklr 
ToU1I: R$ 1'5.801,68 ·Vigência: Ot/(M/2003 i 3tn2J2004 • 
U.G.E.; 16.01.01 · P.T...: 2612&280046610000 O Oiret:Of" de Contrate Econõmico e Financeiro dec:~ 

~lo deferimen10 da notificaçio OCE rr' 17W2. impondo e 
Conceuion•ria de Rodovias lntegradu do Oettt S/A . 
SPVIAS • pen• de advertfncia (hpediente n• 9. 
85751/1711JER/l002 ·Protocolo AATESP n• 2l900/021. 

E.E.: 3.3.90.39 
Proc. ST· ~002 · Cootra10 ST· 0112002 · 1' Termo dt 

Retificação 1 Aditamento • Con1raunte: Secretaria do• 
Transportes 

Coolratada : UNI REPAO SJC ltda. • Otije10: loeaçjo 
de Equipamentos AeprográflCOs • V1l0t Total: R$ 34.245, 12 

Vig6ncia: 12 meses • U.G.E.: 16.0l.01 • P.T.: 
26122010042620000· E.E; 3.3.S0.39 

Proc. ST· 30"139 • Contlato ST- 0312000 • l'Tormo de 
Aditamento -Contrat1nte: Secretaria dos Trall$portes 

Contratada: PiectllO(ur Transpones Turís1ico lida. 
Objeto: P1estaçio de Servfços do Transporte de Fun· 

ciQnários Sob Regime de F'8t1men10: Continuo • Valor 
Total: R$ 5'.857,08 · Vigência: 12 meses· U.G.E.: 16.01.01 • 
P.T.: 261220100,2620000· E.E.: 3.3.90.33.,5 

AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS . 
DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 

Despach°' da )~2003 
O Conselho Diretor deliben pelo improvWnento do 

recurso interposto pela Concauionjria Rodovia das Cofi· 
nas S/A. mantendo a pena de advtrt6ncia (Notif.eeçio AFN 
n' 027J01 • Expediente n1 9-8'134/17/DER/2001 • Prot°'°'o 
ARTESP n' 792MJ11. 

O Conselho Diretor dolibera peJO improvi mento do 
recurso inlerposto pela Conceulon~ria RODOVIA DAS 
COLINAS S/A, rMntendo a ~· de tdvertinci1 !Notifica­
ção AFN n' 05W1 ·Expediente n' 9-84518117/DER/2001 • 
Protocok> AATESP n• 106441011. 

O Concelho Oirelor delibere ptlo improvimento do 
recurso inttrposto pela Conceuioníria RODOVIA DAS 
COLINAS SJA. mamendo a pena de advertência (Notifica· 
ção AFN n• 062)01 · EJ:pediente n• 9·84790117/DER/2001 • 
Protocolo ARTESP 111 13508/01). 

O Conselho Diretor delibtfl pelo improvimento do 
recurso tmerposro pela Concession'1ia da Rodovi.aa ln1• 
gradn do Otste S/A • SPVJAS. mantendo J pene de ldvtf· 
1ência (Notificeçio IN\'/AMP n' 328/01 • Expediente n' 9-
84390(17/DEA/2001 · Protgçolo ARTESP n'93~11. 

O Conselt\o Diretor delibera pelo improvimento do 
recurso interposto pela Conceuion•ria de Rodovias lntt· 
gradas do Oeste S/A • SPVlAS, mantendo a pona de edvet· 
têncie INotificaçêio INV/AMP -n' 331/01 • f;icpedienle n• 9· 
8'392/17J1)ER/2001 · Protocolo ARTESP n'9307J01J. 

O Consalho Oitecor defibera em &1quivar o expediente 
e revogar J detarminação de suspendo da axecuçio do 
Contrato n• 004/ARTESP/2002 [Processo ARTESP n' 
000.116/2003 ·Protocolo ARTESP n• 26437.1)3). 

°"'9a<ho de 14-5-200l 
O Conselho Dir11or deliben pelo nto conhocirnonto do 

pedido oe uvis.io inlerposco pela Concessionária de Rodo­
via.s do Interior P1ulista S/A • INTERVIAS. mantendo a deci­
Ão de 16J1onoo2. publicade em 25110/2002, om fKe do 
Ato Adminisuativo consistente na Pon11ie AflTeSP n• 
03/02 ffapediente n• 9-8!5560/17/0ER./2002 . Protoc:olo 
AATESP n1 1916.W2l. 

D.-pacho da u .. s.2003 
O Conselho Oi1etor delibere peta crieçio da Comissio 

de Sindic~ncia, con1tituida por Aldo .Ceconollo Jünior 
iCoOfdenador), José Carlos de Fuia V11ira e Marcoc Vedro­
si Palermo. puJ apuração d.1 denüncia feita pela Sra. 
TIREZJNHA OE FÁTIMA MOREIRA rel11iv1 ao ato pratic.ado 
pek> fiscal, Sr. ClAUDIO FERREIRA (Processo ARTESP n• 
000.323(.2003 e Protocolo ARTESP n• 28781flJJI. 

DospKhos de 16-5-2003 

O Ointtor da Controle Econõmico e Financeiro decide 
pelo deferimento da nolifieaçio AFN n' 1~2. impondo 1 
Concession•ria do Sistema Anhangüara-81ndairantts • 
AUTOBAN • pene de adventncie (Expediente n• 9· 
84969/17tDERl2002 • Pro<ocolo ARTESP n• 148Jl.'02J. 

Extr1to de T«mo Aditivo Modifk.ttivo 
J9Tenno Adilivo e Modifatr...o eo CTT n'UCR/1998 
Contretenie: Oepartamenlo de Est11das de Rodagem 

do Estado de São Paulo • DER. 1 AQ6nci1 Reguladora dos 
Serviços Públk:oi Delegados do Transpon1 do Estado de 
5'o Paulo· Artesp, Autos n• 223.965IOER/t997, Conttat•da: 
Concession jria Ecovin dos lmigr1m11 S/A. Processo n' 
000.16QJ2003, 1• Teffl'lo Aditivo e Mocfü'icativo as.sinacso r.:m 
09Al4000J, Objtto: A Conces.sionlirit f.ca IUIOfiHda • dn­
conrar men1alm1n1e do• valores previS1os ne ceíusula 47.1. 
inciso 11. •linee ~b· do contraio ora editldo o velor efetiva­
mente recolhido e 11tulo da lSSQN nos termos da Lei Com­
plemanrar 100/99 a mediante demons.1r1çfo do ete1ivo 
pagamenco a1ravés dt guias de racothimendf aúfencM:ad1s, 
podendo deduiir do ónus varilivet,. estabelecido na dáusuJa 
n.1, inciso 1, e dif11erça que vier a ser apur.dJ. 

DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM 

Extr•to dt Termp de Autor~ de UIO 
Termo 061Jll3 • Exp.01-069IWR.t/2000 • P1rtu: DER• 

Terras do Birio Agtopecuâria ltda 
Au.irtltur1: 19/05l03 • V•kx Al'MJ•I: RS 808.2• • Ob;el~ 

Autorização de Uso para implan1açio 
e utilizeçào de 1du1ora de á~u• na feixe da domínio da 

SP·JJ2, trecho km 12&-t752m (lr1vt1aial 
Com 70 meuos do Extonaio. 

ASSESSORIA DE CONTROLE 
E LOGÍSTICA OPERACIONAL 

~do~polo~de~ 
Autos n. 173.144/DER/l981J..2' VOL·SobJoco Con&tnno­

ra S/A· em face das lnformeç~• contidll nos presentes 
autos 1 do parecar da Comisúo de R19istro Cadastral de 
fts.149. OEFIAO requerímento de tis 1'7 de firma SOBLOCO 
CONSTRUtORA S/A. No senlido de Autorizar a sua mlOV• 
ç&o no DER sob o n' 101, para expbraçio de anünc:iot em 
11ne:no• tdjlcentes. 

Autos n. 221.718/DER/1996-Vlsion Ptiniis o Outdoor 
Ltds.· em face dH informações contldas no1 presentes 
1u101 a do parecer d• Comissio de R~istro Cadastral do 
11 1.196. DEFIRO requerimento de fia. 191 de firma VISION 
P~NtlS e OUTOOOA l TOA No Htllido dt AuloriZar a SUi 
renovayio no DER sob o n• 445, pare uplor1Ç!o de anUn· 
tios em tarreno1 edjecentea. 

Aotos n. 195.8SM>EfVl~Z'VOL·J.Sitva Peiniili OC 
Ltd•.- em f1ee du informaçóes coniidu nos presentes 
1u101 • do parecer da Comiss.áo de Registro C.dHtral de 
fla.217. DEFIRO 11querimtnto de fls 203 da firma J.SILVA 
PAJNÊIS.S/C LTOA. No senrido de Auto1iz1r •sua renova­
ção no DER •ob (> n• 018. para explor~to de 1nüncios em 
terrenos adjacentes. 

Autos n. 221.9Stfl)EA/199&:2• VOL~a Critiliva len­
çóis P1uiist1 ltdt.- tm fau das informações cONidas nos 
pr.sentes autos e do ·puecer d1 Comiu6o de Registro 
C•d.Ulul de fli.135, DEFIRO r1tqu•1iman10 da fls 78 da 
firma tOÊIA CRI.ATIVA lENÇOlS PAULISTA LTOA.. No senli· 
do de Autorilar 11úe renoveçto no DER sob o n• 08, para 
elt'ploraçáo do anúncios em ta rrenos 1diacen1u. 

DIRETORIA Dé TRANSPORTES 

Comunic.do. 
O Diretor do STF/OfFJDER comunica 1os interessados 

que, a 1' JARVOER proferiu os segu1n1es result.dos nos jut. 
gamontos da 29'7' Reuníio Ordiníria, realiud1 em 
25/D~J. 

lmprOCi!dentu: 
Placa - Auto1 • Volume DBH2235 • 229.SSJ.iOER.12001 • 

12.31) 
CNM8108 • 229.S8JIOER/2001 - 29.169 
CKT972J • 229.583/0EFV2001 · 29.173 
BNZ3915 • m .SBWER/2001 • 43.027 
OITO«!· m .SSWER/2001 - 43.026 
CfS7419 • 229.583tt>ER/2001·37.880 
8KM0727 • 229.583/0El\/2001 • 43.036 
CIUW20 • 229.ss:wER/lOOl · 43.015 
BJ05781 • 229.58J/DER/l00 l • 37.878 
BJF7JJ1- 229.583/0El\/2001 • 31.811 
8f09<91 ·229.583/0El\/2001 • 37.813 
8WJ98JJ • 229.68WEl\l2001 • U .624 
8XEllS9- 229.583/0ER/2001 - <4.611 
OAU2096 • m .ss:wER/2001 • U.588 
CfN9062 • 229.583/0El\/2001·4'.581 
CKN9111·229.583/0ER/2001-43.040 
CIE6897 • 229.SBMlER/2001 • 43.l)J9 
ICFP1!i39 · 229.583/0El\/2001·13.031 
CJVJ75J. 229.58llDER/l001- 26215 
8Uf734Q. 229.583/0ER/2001- 26.35.J 
CZI0904. 229.583/0ER/2001 • 26.354 
COD6910 • 22958:Jlt>E"R/2001 • 26.359 
CGS7618 · 229.58lit>ER/2001 · 26.368 
CX1080B • 229.ss:wER/2001 · 26.250 
81H7326 • 229.583/0El\/2001 - 26.261 
CNHHJ9 • 229.5831DEl\l2001 • 26.319 
Cll9684 • 229.5113.{)ER/2001·26.lU 
8RH5728 · 229.583/0El\/2001 · 26.349 
CZJ(t2J2 . 229.58l1'.lEfV2001. 26.409 
ezonn. 229.583/0ER/2001 • 2u29 
BUP9215 - 229.58Wfl\l2001 • 26.425 
OWO•s.z1 · 229.58M>ERl2001 • 26.433 
BW01557 • 229.583/0ER/2001 • 26.UI 
BVM8108- 229.583/0El\/2001·37.946 
CBA8502 · 229.5113.{)Ef\12001 · 26.269 
OCMJ942 • 229.583/0ER/lOOl - 26.372 
C8A8502 • 229.583/0ER/2001 • 26.315 
CKM5181 • 229.583/DER/2001 • 26.379 
CJ00113. 229.583/DER/2001. 26.386 
C0069 IO. 229.58l'DER/l001 • 26.390 
CMN8971 - 229.58WER/l001 - 26 . .07 
8101112 • 229.58llDER/lOOI • 50.145 
CPK5670- 229.58J/DER/l001 • 50.151 
CPK5670 - 229.583/0El\/2001 • 50.152 
CZF633 .. 229.583/0ER/2001 ·50.124 
BWE4025 • 229.583't>ER/200t • 50.1' t 
BUY5075 • 229.583/0ER/2001 · 56.415 
BWC2746 • 229.583/0ER/2001 • 56.522 
EBP5726 • 229.5831DERl2001 • 66.559 
CRN2588 · 229.583/0ER/lOOl • 56.561 
CNF2a51 • 229.sut>Ef\12001 • 56.564 
CYF1086 • 229.SBWff\12001 - 56.625 
BT004'>2 · 229.sa:i.t>ER/2001 • 56.657 
8T00402. 229.sut>ER/2001 • 56.659 
COX5610 · 229.ss:wER/2001 · 56.685 
CAT0101·229.58JIOEl\l2001 - 56.409 
BWS9878 • 229.583/0ERl2001 • 56.413 
CMG5971 • 229.5831t>ER/2001 - 56.421 
81YU55 · 229.SBWEl\/2001- 56.<25 
8GIV1662 • 229.583/0ER/2001 • 56.43! 
GEZ9999 • 229.saiit>ER/l001 • 56.'70 
8VA6395 • 229.583/0ER/2001 · 56.472 
COL2211 · 229.saM>ER/2001 • 56.339 
OAB091 • 229.58l1lER/2001 . 56.346 
Reunião Exuaordin!ria 29'81, da 11 JARI, de 2S.-1()2J03. 
Improcedentes; 
Placa · Au1os ·Volume 
CAZll006 • 229.583/0ER/lOOl · 56.351 
CJlZ9006. 229.58llDEl\l2001. 56.35.J 
COF6<l11 - 229.S8Jl!JER/2001 - 56.387 
CK89848 · m.583/0ER/2001 • 56.388 
GOF4520 • 229.58JJOER/2D01·52.738 
8WN9908 • 229.583iDER/2001 · '9.22' 
8LE2S62 • 229.583/0ER/2001 - 49.693 
CVG t.5.94 · 229.5831t>ER/2001 · 62.863 
CEL6938 - 229.583.llEl\/200! · 76.286 
8WE811S • 229.58llDER/l001 • 36.672 
08X7B25 • 229.58JIOEAl2001 · 38.120 
ClGOHO - 229.58llDER/2001 • '1.110 
CPY1896·229.583/0ER/2001·11.812 
CCH6565· 229.SBWfR/2001·11.816 
BJCJ!92. 229.58llDER/2001. 43.05' 
BJC3192 · 229.58J/DEM001 • 43.059 
CTJ7247 · 229.SSWEl\/2001 • <3.062 
8WAS486 · 229.58llDEl\l2001 • U .658 
8lG4912 · 229.58:WER/"1001 · U .687 
CP5'712 · l29.583it>ERl2001 · U .689 
CPS4712 • 229.5831DER/2001 · U .690 
8XJ'832. 229.5831DERf2001. 45.'71 
8XH8494 • 229.58llDEMOOl - 45.879 
SGZ21l8 · 229.58JIDEM001 • 45.891 
8HH3958 · 229.583/0ER/2001 · •S.901 
8WT2519 · 229.583/DER/2001 . 17.465 
CVX2250· 229.58Jlt>ER/2001 - 47.,71 
8XMJ9ill • 229.58llDEAl2001 • 47.416 
8110560 . 229.58.Jr1)ER/l001 -47.482 
r.1JH927 • 229.S8JJt>ERl2001 · 36.520 
CVM.C620 • 229.58lOER:'2001 · 33.900 
c::H2B16 · 229.583/0ER/2001 · JJ.911 
8HC1828 · 229.583/0EMOOl · 35.422 
8ZN7286. 229.583/0EA/2001 . 35.502 
CXl8940 · 229.58ltlERl2001 - 35.504 
CGS9S08 · 229.583/0EMOOl · 35.508 
CPf091S • 229.58JJDEPJ2001 • 35.513 
CJC79B1 • 229.58J/DEM001 • JS.547 
C'IFS381 ·229.!58llt>ER/2001· 35.602 
C\(E28l9 · 229.583/0EMOOI • 35.589 
CWN<909 · 229.sut>ER/lOOl · 35.590 
8002902. 229.58ltlEl\l2001 . 33.635 
C?Rl223 · 229.S8JJOEPn001 · U.0'8 
BIVJ3202. 229.583/0ER/2001 . 42.176 

O Oirelor do STF!OFF/OER. comuna aos interessados 
Que, a 2' JARl.IOER proferiu ot segui111e$ resu ti.ados nos jul­
gementos da 969' Reuniio Ordinària. realizada em 
13')5/2(J(JJ. 

lmprocedenln: 
Plau ·Autos· Volume 80 M'741 · 229.mt>ERl2001. 

003.651 
8XIB811 · 229.583/DEMOOl · 003.660 
COA1475 · 22:9.5831t>EFV2001 • 003.758 
BJK4798 • 229.583/0EMOOl - 003.159 
81-1Al368 • 229.583/DéR/2001 · 005.687 
CEC1822 • 229.583i1)ERl2001- OOS.697 
BXE3194 . 229.58.l'OEM001- OOS.877 
8U1208 • 229583/DER/2001 ·005.888 
C2Goo10 - 229.58llDER/200l . 005.889 
BOVl 196 - 229.SBWER/2001 • 005.890 
8QZ5032. 229.58llDEl\l2001. 005.892 
8581193 • 229.583/0ER/2001 • OIJ.661 
BSBl19l • 229.583/0ER/2001 • 043.666 
8XE<266. 229.58:WEM001 • 043.694 
8TR5781 ·229.SBWER/2001.069.231 
8WIC8505. 229.SBl'DER/2001-069.720 
005223. 229.58l'DER/2001 • 067.723 
8KD576J - m.58llDER/290! • 069.724 
8ZY6255. 229.58l1JERl2001. 069.726 
()l{rnJS. 229.58llDEl\l2001 ·069.128 
8WP8207 - 229 .sut>ER/2001 . 069.132 
BUJ6091 • 229.ss:wER/2001 • 069.134 
OOl1286 • 229.583/0ER/2001 • 069.738 
CS$0211·229.58l1JERl2001 · 069.142 
8UJ'940 - 229.58llDER.7001·069.752 
BKIU'6 • 229.58llDERl2001 • 069.753 
SXlS.206 • 229.SSJIOEF\/2001 • 069.757 
CPV6352 • 229.5&'.llDERnOOl • 063.780 
CRW1984 · 229.58JIOEIV2001 -069.781 
CJ0'904. 229.58llDER/2001 • 069.166 
SUCl2963 · 229.58WERl2001 • 012.851 
Cli'l4319 . 229.58l'DER/2001 . 003.646 
80XS909. 229.ss:wER/2001 • 000.630 
BXl5S12 • 229.683.llER/2001 . 003.831 
CEM725J · 229.sa:wER/2001 • 003.652 
BH LIOOl • 229.58llDEl\l2001 • 003.661 
8KA6240 • 229.58J/DER/l001 · 003.662 
8WNJ8ô5 · 229.SSWER/2001 · 003.679 
CY03517. 229.SSJ.1)EM'001. 003.684 
CTT1708 - 229.sa:wER/2001·003.103 
BHH6040 • 229.58l1JER/2001 • OOl.705 
81"3'91 · 229.SB:ktJER/2001 · 003.782 
CK05025 · 229.583iDER/2001 • 003.181 
8WZ9517 · 229.583iDERl2001- 003.897 
8ZUB23l · 229.58lilJER/200t ·003.898 
BWT6766 - 229.58:WEM001 • 003.900 
CNC1567 • 229.58lilJER/l001 . OOJ.S02 
BWZ95'7 • 229.58lilJER/2001 • 000.911 
CYSOm • 229.583iDER/2001 . 000.912 
0005204 . 229.58lilJER/2001 • 043.629 
BXCUIB · 229.58llDER/2001·043.658 
DEE19'7 • 229.5831DfR/2001·0'3.663 
a.z.rnJS. 229.583ít>EA/2001 . 060..969 
KKF2376 · 229.583/0ER/2001 · 063.131 
Bl Y9019 · 229.58.WEMOOl • 063.278 
IC.BZ'758 · 22S.58M>EFV'2D01 · 063280 
CfU8021 . 229.583.tUER/2001 . 063.288 
CRW1304 · 229.58.lJOERl2001 • 063.293 
8NVB6J7 . 229.SB:kt>ER/2001 · 063.294 
CT0!787 - 229.SBWER/2001 • 063.295 
Gl.400323 · 229.583<1lER/2001 · 065.423 
BMG70'8 · 229.58J/DERl2001 · 069.756 
CZ00920 · 229.SBWER/2001 · 069.763 
li!J0609. 229.SBlllER/2001 . 069.765 
C80'306 • 229.58l1JER/l00l • 071.m 
AOPl639 • 229.58llDER/l001·011.113 
KSW2662 - 229.58llDER/2001 • 072.751 
BSF'145 • 229.SBlllER/2001 • 072.75.J 
8MRS718 • 229.58llDER/l001 ·072.757 
CAU6235 · 229.583/DER/2001 · 072.779 
Reunião Elltraordin.íria 970'. d1 2' JARI, da 111)512003. 
lmprocaden1e1: 
Placa· Autos· Volume 
BWK85<6. 229.58J/DER/200l. 073.282 
ClK6666 - 229.583<1lER/l001 • 073.362 
OCE7S91 • 229.58l1JER/2001 • 078.02< 
BOG9578 • 229.583/0El\/2001·006.051 
8LP9710 • 229.58J/DEM001 · 0'8.672 
OBH0'79 • 229.583/DER/2001 • o..M.573 
8Tl(8798 • 229.583/0ER/2001 • 0'6.576 
808<835 . 229.sawER/2001 . 046.583 
8WN8269 • 229.58llDER/2001 • 04&.640 
EC80929 • 229.58JIOER/2001 • 046.680 
BVA0100 • 229.SBlllER/2001 ·046.703 
8L\15152 • 229.583/0ER/2001 - 046.114 
CW1B841 - 229."58llDER/l001 · 056.599 
CMN9290 · 229.58lilJER/2001 • 056.605 
8002157 • 229.SBWER/lOOl • 056.628 
CMP1087 • 229.sawER/2001 • 060.055 
CVE2615. 229.58Jl!JER/2001. 060.010 
BYH'711 • 229.58M)ERl'2001 • 060.078 
CEP9723 • 229.583/0ER/2001 • 060.081 
BWV<J02 • 229.ss:wER/2001 · 060.082 
CEVSOS1·229.58lit>EM001 · 060.090 
BFY8421. 229.58JIOER/200l · 060.122 
8509356. 229.58l<1lfR/200l . 060.293 
CYM6297 • 229.ss:wER/lOOl • 060.296 
A0tc8046 . 229.58JIDER/2001 • 060.297 
Cl'H8'.J8J . 229.58llDER/2001 • 060.303 
CEO<S9< • 229.SBWER/2001 • 060.305 
COD9109 • 229.5&1i1>ER/2001 • 060.309 
FZEl313. 229.583/0El\/2001 • 060.3! l 
csvmo. 229 58J/DEM001. 060.316 
CSM1246 · 229.58.liOEA/2001 · 067.275 
B\\l'C0587. 229.58Ji'DERl2001 ·067.276 

O Dire1or de lnvestimt?ntos declde pe lo deferimen10 da 
Notilicaçio INVIAMP nv 219/01 , pelo atre.so no inicio da 
obn de molho1amen10 do d ispo1~1ivo de retorno, km 
162-tJOO da SP·280. impot\do e pona dt multa a Cor.ceu.io­
nãría de Rodovias lnregradu do Ots1e S/A • SPVIAS !Expe­
diente n' 9·8414S/17/0ER/2001 . Protocolo ARTESP n' 
7911.011. 

Autos n. 203.509/0EA/1986-r vot-OaUc:ho lodüstria De 
Palntis Publicitírios Lide.- em foce das lnf0fm1ç6os contt­
das no• presenles 1u101 e do p11eccr da Cominio de 
Reg1s1ro Cldasoal da fls.203, OfFIRO 1tque1im1ni:o de fls 
195 da tirms GAÚCHO INOÚSTRIA OE PAIN~IS PUBLI· 

OC00907 • 229.56li'DER/2001 • 16. 126 

. 8ZNl156 · 229.58l'llER/2001·067.296 
CLK U.33 • 229.583.'DEfVZOOl • 012.803 
CtK'419 • 229.5831DEM001 ·012.811 
BXH9673 · 129.583i'DER/2001 • 072 818 
JYE2307 • 229.58lilJER/l001 · 072.829 
AAV2624 · 229.58.l'OEFV2001 · 072.BJO 
BJJOIJO • 129.583/0ER/lOOI • 072.836 
CON1964 • 229.58:JIDERl2001 ·072.843 
8U02953 • 229.SBWER/2001 · 072.851 
8WJl72•. 229.SBlllER/2001 . 012.Ul 
8W08358 · 229.SBlt>ER/2001 • 011.873 
OAl.2965 · m.58J/DElll2001 · 012.89< 
BTR9255 • 229.SBWEl\/200! · 012.902 

CJR2115 · 229.58llDEl\l2001 · 16.637 
CRK' 142 - 229.583.-0ERl'1001 · 16.667 
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